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Slide de autoria de Marcos Hübner Flores, da RFB. Vídeo aqui: https://www.youtube.com/watch?v=H5ot2yDeRkk 

https://www.youtube.com/watch?v=H5ot2yDeRkk
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IBS e CBSICMS

Não-cumulatividade

Alíquotas

Incentivos fiscais

Crédito físico Crédito financeiro

Uniformidade

Somente os autorizados na CF

Multiplicidade de regras

Validados até 31/12/2032

Sujeito ativoEstado de origem (regra) Ente de destino

Base de incidênciaBens e alguns serviços Todos os bens e serviços

CF prevê não-cumulatividade, mas há restrições na 

legislação (ex. uso e consumo do estabelecimento)
Ressalvadas aquisições para uso/consumo pessoal e as 

hipóteses de isenção/imunidade

Seletividade cf. essencialidade + alíquotas diferentes de 

acordo com o bem/serviço e origem/destino

Entes poderão fixar alíquotas próprias em seus territórios, 

mas uniformes para todos os bens/serviços

CF proíbe concessão unilateral de incentivos fiscais, mas 

regra foi historicamente descumprida até LC 160/17

Entes não podem conceder incentivos fiscais. Há tratamentos 

favorecidos, diferenciados e específicos autorizados na CF

Essa forma de tributação possibilitou a “guerra fiscal do 

ICMS” (concessão unilateral de incentivos)

Como um verdadeiro tributo sobre o consumo, o IVA Dual 

brasileiro incide no local do consumo do bem ou serviço

Operações com mercadorias + serviços de transporte 

interestadual e intermunicipal e de comunicação

Base ampla de incidência é uma das principais 

características do modelo de IVA, que não distingue bens 

de serviços

De / Para (ICMS como exemplo)
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LC 214/25 – IBS e CBS sobre operações onerosas (regra)

Art. 4º O IBS e a CBS incidem sobre operações onerosas com bens ou com serviços.

§ 2º Para fins do disposto neste artigo, considera-se operação onerosa com bens ou com 

serviços qualquer fornecimento com contraprestação, incluindo o decorrente de:

I - compra e venda, troca ou permuta, dação em pagamento e demais espécies de alienação; 

II - locação; 

III - licenciamento, concessão, cessão; 

IV - mútuo oneroso; 

V - doação com contraprestação em benefício do doador; 

VI - instituição onerosa de direitos reais; 

VII - arrendamento, inclusive mercantil; e 

VIII - prestação de serviços.
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LC 214/25 – IBS e CBS sobre operações onerosas (regra)

Art. 4º O IBS e a CBS incidem sobre operações onerosas com bens ou com serviços.

§ 2º Para fins do disposto neste artigo, considera-se operação onerosa com bens ou com 

serviços qualquer fornecimento com contraprestação, incluindo o decorrente de:

I - compra e venda, troca ou permuta, dação em pagamento e demais espécies de alienação; 

II - locação; 

III - licenciamento, concessão, cessão; 

IV - mútuo oneroso; 

V - doação com contraprestação em benefício do doador; 

VI - instituição onerosa de direitos reais; 

VII - arrendamento, inclusive mercantil; e 

VIII - prestação de serviços.

Art. 3º Para fins desta Lei Complementar, 

consideram-se:

I - operações com:

a) bens todas e quaisquer que envolvam 

bens móveis ou imóveis, materiais ou 

imateriais, inclusive direitos;

b) serviços todas as demais que não sejam 

enquadradas como operações com bens 

nos termos da alínea “a” deste inciso;
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LC 214/25 – IBS e CBS sobre operações onerosas (regra)

Art. 4º O IBS e a CBS incidem sobre operações onerosas com bens ou com serviços.

§ 2º Para fins do disposto neste artigo, considera-se operação onerosa com bens ou com 

serviços qualquer fornecimento com contraprestação, incluindo o decorrente de:

I - compra e venda, troca ou permuta, dação em pagamento e demais espécies de alienação; 

II - locação; 

III - licenciamento, concessão, cessão; 

IV - mútuo oneroso; 

V - doação com contraprestação em benefício do doador; 

VI - instituição onerosa de direitos reais; 

VII - arrendamento, inclusive mercantil; e 

VIII - prestação de serviços.

Art. 3º (...) II - fornecimento:

a) entrega ou disponibilização de bem 

material;

b) instituição, transferência, cessão, 

concessão, licenciamento ou 

disponibilização de bem imaterial, 

inclusive direito;

c) prestação ou disponibilização de 

serviço;
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LC 214/25 – IBS e CBS sobre operações onerosas (regra)

Art. 4º (...) § 4º O IBS e a CBS incidem sobre qualquer operação com bem ou com serviço realizada 

pelo contribuinte, incluindo aquelas realizadas com ativo não circulante ou no exercício de atividade 

econômica não habitual. (Redação dada pela Lei Complementar nº 227, de 2026)

§ 5º A incidência do IBS e da CBS sobre as operações de que trata o caput deste artigo não altera a 

base de cálculo do:

I - Imposto sobre a Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos (ITCD), de que 

trata o inciso I do caput do art. 155 da Constituição Federal;

II - Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e Direitos a eles relativos (ITBI), de que 

trata o inciso II do caput do art. 156 da Constituição Federal.

§ 6º A aquisição e o fornecimento, por pessoa física caracterizada como contribuinte, de bens e serviços 

não relacionados ao desenvolvimento de sua atividade econômica sujeitam-se às mesmas regras 

aplicáveis aos não contribuintes. (Incluído pela Lei Complementar nº 227, de 2026)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp227.htm#art174
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp227.htm#art174
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp227.htm#art174


apet.org.br

LC 214/25 – IBS e CBS sobre operações não onerosas

Art. 4º O IBS e a CBS incidem sobre operações onerosas com bens ou com serviços.

§ 1º As operações não onerosas com bens ou com serviços serão tributadas nas hipóteses 

expressamente previstas nesta Lei Complementar.

Art. 5º O IBS e a CBS também incidem sobre as seguintes operações....

Vide próximo slide
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LC 214/25 – IBS e CBS sobre operações não onerosas

(a) Fornecimento não oneroso ou a valor inferior ao de mercado de bens e serviços (i) adquiridos 

pelo contribuinte, (ii) que tenham permitido a apropriação de créditos de IBS e de CBS, para

1. o próprio 

contribuinte, caso 

este seja pessoa 

física

2. as pessoas 

físicas que sejam 

sócias, acionistas, 

administradoras e 

membros de 

conselhos de 

administração e 

fiscal e comitês de 

assessoramento do 

conselho de 

administração do 

contribuinte 

previstos em lei

4. os cônjuges, 

companheiros ou 

parentes, 

consanguíneos ou 

afins, até o terceiro 

grau, das pessoas 

físicas referidas nos 

itens 1 a 3

3. os empregados 

do contribuinte

Base de cálculo será o valor de mercado
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LC 214/25 – IBS e CBS sobre operações não onerosas

(b) Fornecimento não oneroso ou a valor inferior ao de mercado de bens e serviços produzidos 

ou prestados pelo contribuinte para

1. as pessoas 

físicas que sejam 

sócias, acionistas, 

administradoras e 

membros de 

conselhos de 

administração e 

fiscal e comitês de 

assessoramento do 

conselho de 

administração do 

contribuinte 

previstos em lei

4. os cônjuges, 

companheiros ou 

parentes, 

consanguíneos ou 

afins, até o terceiro 

grau, das pessoas 

físicas referidas nos 

itens 1 e 2

2. os empregados 

do contribuinte

Tributação do 

fornecimento não se 

aplica aos bens e 

serviços utilizados 

preponderantemente na 

atividade econômica do 

contribuinte (idem para o 

slide anterior) – uniformes 

e fardamentos; EPI; 

alimentação, saúde e 

creche no 

estabelecimento; plano 

de saúde e benefícios 

educacionais em 

acordo/CCT; VT, VR e VA 

Base de cálculo será o valor de mercado
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LC 214/25 – IBS e CBS sobre operações não onerosas

Art. 5º...

II - fornecimento de brindes e bonificações;

III - transmissão, pelo contribuinte, para sócio ou acionista que não seja contribuinte no regime 

regular, por devolução de capital, dividendos in natura ou de outra forma, de bens cuja 

aquisição tenham permitido a apropriação de créditos pelo contribuinte, inclusive na 

produção; e

IV - demais fornecimentos não onerosos ou a valor inferior ao de mercado de bens e serviços 

por contribuinte a parte relacionada.
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LC 214/25 – IBS e CBS sobre operações não onerosas

Art. 5º...

II - fornecimento de brindes e bonificações;

Todas as bonificações serão tributadas? Não!

Exceção para aquelas que (i) constem do respectivo documento fiscal e (ii) não 

dependam de evento posterior

Se alíquota for específica por unidade de medida (combustíveis), bonificação sempre 

será tributada



apet.org.br

LC 214/25 – IBS e CBS sobre operações não onerosas

Art. 5º...

IV - demais fornecimentos não onerosos ou a valor inferior ao de mercado de bens e serviços 

por contribuinte a parte relacionada.

O que é valor de mercado?

Nos termos da LC, é “o valor praticado em operações comparáveis entre partes não 

relacionadas” (art. 12, §4º)
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LC 214/25 – Operações não sujeitas a IBS e CBS (art. 6º da LC 214/25)

I - fornecimento de serviços por pessoas físicas em decorrência de:

a) relação de emprego com o contribuinte; ou

b) sua atuação como administradores ou membros de conselhos de administração e fiscal e comitês 

de assessoramento do conselho de administração do contribuinte previstos em lei;

II - transferência de bens entre estabelecimentos pertencentes ao mesmo contribuinte, observada 

a obrigatoriedade de emissão de documento fiscal eletrônico, nos termos do inciso II do § 2º do art. 60 

desta Lei Complementar;

III - baixa, liquidação e transmissão, incluindo alienação, de participação societária, ressalvado o 

disposto no inciso III do caput do art. 5º desta Lei Complementar;

IV - transmissão de bens em decorrência de fusão, cisão e incorporação e de integralização e 

devolução de capital, ressalvado o disposto no inciso III do caput do art. 5º desta Lei Complementar;

Art. 5º (...) III - transmissão, pelo contribuinte, para sócio ou acionista que não seja contribuinte no 

regime regular, por devolução de capital, dividendos in natura ou de outra forma, de bens cuja aquisição 

tenham permitido a apropriação de créditos pelo contribuinte, inclusive na produção

Art. 6º (...) § 1º O IBS e a CBS incidem sobre o conjunto de atos ou negócios jurídicos envolvendo as 

hipóteses previstas nos incisos III a VII do caput deste artigo que constituam, na essência, operação 

onerosa com bem ou com serviço.
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LC 214/25 – Operações não sujeitas a IBS e CBS (art. 6º da LC 214/25)

V - rendimentos financeiros, exceto quando incluídos na base de cálculo no regime específico de 

serviços financeiros de que trata o Capítulo II do Título V deste Livro e da regra de apuração da base 

de cálculo prevista no inciso II do § 1º do art. 12 desta Lei Complementar;

VI - recebimento de dividendos e de juros sobre capital próprio, de juros ou remuneração ao capital 

pagos pelas cooperativas e os resultados de avaliação de participações societárias, ressalvado o 

disposto no inciso III do caput do art. 5º desta Lei Complementar;

VII - demais operações com títulos ou valores mobiliários, com exceção do disposto para essas 

operações no regime específico de serviços financeiros de que trata a Seção III do Capítulo II do 

Título V deste Livro, nos termos previstos nesse regime e das demais situações previstas 

expressamente nesta Lei Complementar;

VIII - doações sem contraprestação em benefício do doador;

... e outras situações
Art. 6º (...) § 2º Caso as doações de que trata o inciso VIII do caput deste artigo tenham por objeto bens 

ou serviços que tenham permitido a apropriação de créditos pelo doador, inclusive na produção:

I - a doação será tributada com base no valor de mercado do bem ou serviço doado; ou

II - por opção do contribuinte, os créditos serão anulados.
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Imunidades



apet.org.br

Imunidades
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Imunidades

Exportações

▪ Decorrência lógica do princípio do 
destino

▪ Art. 156-A, §1º, III, da Constituição 
Federal e art. 8º da LC 214

▪ Ficaram assegurados ao exportador a 
manutenção e o aproveitamento 
dos créditos relativos às operações 
nas quais seja adquirente de bem 
material ou imaterial, inclusive 
direitos, ou serviço
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Imunidades

Rádio e TV
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Imunidades
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Imunidades
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Imunidades
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Imunidades
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Imunidades
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Momento da 

ocorrência do 

fato gerador
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Obrigada!

Thais Romero Veiga Shingai
Doutoranda e mestra pela FEA-USP, programa de controladoria e contabilidade. Graduada 
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MBA em gestão tributária pela Fipecafi

Coordenadora do LL.M. em Direito Tributário, professora da graduação e da pós-

graduação em direito e pesquisadora do Núcleo de Tributação do Insper. Professora 

convidada em cursos da Apet, do IBDT e da Fipecafi.

Sócia de Mannrich e Vasconcelos Advogados

Coautora do Manual da Reforma Tributária: Aspectos Práticos do IBS, da CBS e do 
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+55 11 971514906
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mailto:thais@mannrichvasconcelos.com.br
https://www.linkedin.com/in/thaisromeroveiga/
https://www.linkedin.com/in/thaisromeroveiga/
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